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Capitão Poço, 18 de setembro de 2025. 

 

DADOS DO AVISO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 010901/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM GESTÃO EM SAÚDE, ABRANGENDO O PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES VOLTADAS À CAPACITAÇÃO CONTINUADA DOS 
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPITÃO POÇO, INCLUINDO 
EQUIPES DE ENFERMAGEM, MÉDICOS, DENTISTAS, AUXILIARES DE SAÚDE BUCAL E 
PROFISSIONAIS DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL (E-MULTI) DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE PARA O CUMPRIMENTO DAS NORMATIVAS TÉCNICAS, UTILIZAÇÃO DE SISTEMAS 
DE GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES E ATENDIMENTO HUMANIZADO NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPITÃO POÇO-PA. 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA 
DE PREÇO . 

Até dia 22  de setembro, às 
18:00h. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília (DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA compras@capitaopoco.pa.gov.br 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2025 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPITÃO POÇO através de seu Secretário, Arthur da Silva Medeiros 

de Farias, com sede na Avenida Moura Carvalho, s/n, Tatajuba em Capitão Poço-PA, inscrita no CNPJ sob o 

N° 11.488.124/0001-84 torna público para conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e no 

anexos I, objetivando obter a melhor proposta, observadas as  datas e horários discriminados. Há de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, onde será 

selecionada a proposta mais vantajosa.  
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ANEXO I 

MODELO PADRÃO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Aviso de Contratação Direta – Dispensa nº 013/2025 

Processo Administrativo n° 010901/2025 

 

Os dados da empresa:  

Razão Social ___________________________________________________________________ 

CNPJ (MF) nº ____________________Inscrição Estadual nº ___________________________  

Endereço ______________________________________________________________________  
Fone ______________________________E-MAIL ____________________________________  

CEP ______________________ Cidade ____________________ Estado __________________  
NOME PARA CONTATO: __________________TEL. DO CONTATO: ___________________  
CARGO DO CONTATO:___________________ E-MAIL: ______________________________  

 

Em atendimento ao solicitado no Aviso de Contratação Direta – Dispensa nº 013/2025, informamos a seguir 
os nossos preços para Contratação de empresa Especializada, para a Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços em gestão em saúde, abrangendo o planejamento, organização e execução de 

atividades voltadas à capacitação continuada dos profissionais da secretaria municipal de Saúde de Capitão 

Poço, incluindo equipes de enfermagem, médicos, dentistas, auxiliares de saúde bucal e profissionais da 
equipe multiprofissional (E-multi) da Atenção Primária à saúde para o cumprimento das normativas 

técnicas, utilização de sistemas de gerenciamento de informações e atendimento humanizado no âmbito da 

secretaria municipal de Saúde de Capitão Poço-PA, conforme a seguir: 

 
 

Item QTD     Un. Descrição 

01 

 

180 

 

    

 

 

 

 

Pessoa 

GESTÃO EM SAÚDE E PLANEJAMENTO – este 

módulo abordará os serviços de apoio técnico no 

acompanhamento e monitoramento dos indicadores, novo 

modelo de financiamento estabelecido pelo Programa 

Previne Brasil, ou outro que venha substituir conforme 

PORTARIA GM/MS N° 3.493, DE 10 DE ABRIL DE 

2024. As atividades incluirão metodologia de 

planejamento, estudos de caso, exercício básico e discussão 

em grupos visando aplicar os conceitos a realidade local. 

Carga Horária: 16 horas; Período:  02 dias consecutivos 

(manhã e tarde), Turmas: 03 turmas com 60 participantes 

cada turma. 
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02 

 

 

 

64 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pessoa 

GERÊNCIA DE SERVIÇOSSS DE ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE - O serviço inclui apoio técnico na 

atenção primária, saúde da família, políticas de saúde e 

planejamento, conhecimentos na área da saúde e da 

administração; conhecimentos sobre o SUS; compreensão 

no contexto em que está inserido, incluindo o território e o 

perfil epidemiológico; compromisso social com a 

comunidade; além de competências que implicam na 

integração de saberes técnicos e das relações 

intersubjetivas. Serão realizadas simulações e analises de 

fluxos de trabalho, incentivando soluções práticas para 

desafios da gestão. Carga Horária: 12 horas; Período:  01 

dia e meio (manhã e tarde), Turmas: 02 turmas com 32 

participantes cada turma. 

03 

 

180 

 

 

 

 

 

 

Pessoa 

HUMANIZAÇÃO, ÉTICA E ACOLHIMENTO NO 

ATENDIMENTO AOS PACIENTES NA ATENÇÃO 

PRIMÁRIA À SAÚDE - Os serviços incluem aprimorar as 

práticas ética, acolhimento, tornando o atendimento nas 

unidades de saúde mais humanizado, eficiente e alinhado 

às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). O objetivo 

é fortalecer a empatia. O respeito e a efetividade no contato 

com os usuários dos serviços, humanizando os 

atendimentos. Carga Horária: 12 horas; Período:  01 dia e 

meio (manhã e tarde), Turmas: 03 turmas com 60 

participantes cada turma. 

 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxxxxxxx 

Prazo de Entrega do Objeto: (15) cinco dias  

Declaro que:  
a.1.) Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições da contratação direta, constantes do 

procedimento;  

a.2). Minha empresa se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;  
a.3). Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da apresentação da proposta;  

a.4.) Atendimento quanto às especificações de qualidade, quantidade e garantia, conforme as respectivas 

descrições de cada item. 
  

Cidade – UF, ____de _____ de ____  

 
 

Responsável Legal 

NOME COMPLETO 

CPF nº xxxxx 


